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de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 15 de
Janeiro de 2002. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 6 de
Janeiro de 2004.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 124/2004
de 6 de Fevereiro

Nos termos do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 14/99,
de 12 de Janeiro, com a redacção que lhe é dada pelo
Decreto-Lei n.o 517/99, de 4 de Dezembro, os vegetais,
produtos vegetais e outros objectos que se destinam à
exportação ou reexportação para países terceiros só
podem ser enviados se satisfizerem as exigências fitos-
sanitárias impostas pelos países importadores.

No contexto do processo de globalização do comércio
internacional e no sentido de reduzir os riscos de intro-
dução de organismos prejudiciais através do material
de embalagem nos diferentes países, no âmbito da Con-
venção Internacional Fitossanitária, a FAO aprovou a
Norma Internacional n.o 15, relativa a material de emba-
lagem de madeira não processada.

Considerando que as medidas fitossanitárias exigidas
nesta norma determinam, para além de tratamentos
fitossanitários reconhecidos para o referido material de
embalagem de madeira, a sua marcação específica,

importa estabelecer procedimentos de modo a garantir
a sua eficiência e controlo:

Assim:
Nos termos do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei

n.o 14/99, de 12 de Janeiro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o O disposto na presente portaria estabelece as

medidas aprovadas pela Norma Internacional n.o 15 da
FAO, relativa a material de embalagem de madeira não
processada, usado no suporte, protecção ou transporte
de mercadorias, destinado a países terceiros não per-
tencentes à União Europeia e que o exijam.

2.o O material de embalagem referido no número
anterior está sujeito às medidas constantes dos anexos I
e II da presente portaria e que desta fazem parte
integrante.

3.o As medidas referidas no número anterior apli-
cam-se igualmente ao material de embalagem de
madeira não processada reciclado, remanufacturado ou
reparado, o qual terá de ser remarcado.

4.o Caso os países destinatários exijam que o material
de embalagem seja feito a partir de madeira descascada,
deve, neste caso, acrescentar-se as letras DB à marca
constante do anexo II da presente portaria e que desta
faz parte integrante.

5.o Caso os países destinatários exijam documentação
oficial complementar, designadamente a emissão de cer-
tificado fitossanitário, deverá esta ser solicitada aos ser-
viços oficiais do Ministério da Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Pescas.

6.o Para efeitos de aplicação do presente diploma,
todos os agentes que produzam embalagens de madeira
não processada com destino aos países terceiros abran-
gidos pelo n.o 1.o do presente diploma têm obrigato-
riamente de estar registados na Direcção-Geral de Pro-
tecção das Culturas, de acordo com o procedimento
previsto no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 14/99, de 12
de Janeiro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 517/99, de 4 de Dezembro.

7.o É revogada a Portaria n.o 1489/2002, de 27 de
Novembro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 19 de Janeiro de 2004.

ANEXO I

Tratamentos fitossanitários

Os tratamentos fitossanitários exigidos pela Norma
Internacional n.o 15 da FAO, relativa a material de
embalagem de madeira não processada, são:

1) HT = tratamento pelo calor, atingindo um mí-
nimo de 56oC durante trinta minutos, no centro
da peça de madeira; ou

2) MB = fumigação com brometo de metilo, con-
forme as seguintes exigências específicas:

Concentração mínima (gramas/metros cúbicos)

0,5 horas 2 horas 4 horas 16 horas
Temperatura Concentração

(gramas/metros cúbicos)

21oC ou superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 36 24 17 14
16oC ou superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 42 28 20 17
11oC ou superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 48 32 22 19
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ANEXO II

Marcação do material

1 — É definida a seguinte marca a apor no material
de embalagem, atestando o tratamento a que foi sujeito:

(*) DB — no caso de exigência de descasque constante do n.o 4.o
da presente portaria.

PT — código ISO de Portugal.
000 — número de registo da empresa autorizada pelos

serviços oficiais.
YY — tipo de tratamento:

HT — tratamento pelo calor;
MB — fumigação com brometo de metilo.

2 — A marcação tem de ser legível, permanente e
colocada em local visível.

Portaria n.o 125/2004

de 6 de Fevereiro

Como consequência da detecção em alguns países
da Comunidade Europeia de Pseudomonas solanacea-
rum (Smith) Smith em batata-consumo originária do
Egipto, foi aprovada a Decisão n.o 96/301/CE, de 3 de
Maio, que autorizou os Estados membros a adoptar pro-
visoriamente, em relação àquele país, medidas adicio-
nais de protecção fitossanitária.

Com base na decisão citada, foi publicada a Portaria
n.o 270/96, de 19 de Julho, que estabeleceu medidas
adicionais temporárias de protecção fitossanitária rela-
tivamente à importação de batata-consumo originária
do Egipto.

Por força da aprovação de outras decisões comuni-
tárias, a citada portaria foi alterada pelas Portarias
n.os 191/98, 253/2000, 1113/2000, 1192/2001 e 32/2003,
respectivamente de 23 de Março, de 11 de Maio, de
28 de Novembro, de 15 de Outubro e de 14 de Janeiro.

A recente aprovação da Decisão n.o 2004/4/CE, da
Comissão, de 22 de Dezembro de 2003, que autoriza
os Estados membros a adoptar provisoriamente medidas
de emergência contra a propagação de Pseudomonas
solanacearum (Smith) Smith em batata-consumo origi-
nária do Egipto, vem actualizar e consolidar este regime
de medidas adicionais, procedendo à revogação da refe-
rida Decisão n.o 96/301/CE, de 3 de Maio, bem como
das decisões que a alteraram.

Importa, assim, harmonizar a legislação nacional face
às novas exigências nesta matéria, em complemento das
medidas já previstas no Decreto-Lei n.o 14/99, de 12 de
Janeiro, republicado pelo Decreto-Lei n.o 517/99, de
4 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelos

Decretos-Leis n.os 63/2000, 160/2000, 269/2001,
172/2002, 142/2003 e 231/2003, respectivamente de 19 de
Abril, de 27 de Julho, de 6 de Outubro, de 25 de Julho,
de 2 de Julho e de 27 de Setembro, que estabelece
as medidas de protecção fitossanitária destinadas a evi-
tar a introdução e dispersão no território nacional e
comunitário, incluindo nas zonas protegidas, de orga-
nismos prejudiciais aos vegetais e produtos vegetais,
qualquer que seja a sua origem ou proveniência.

Deste modo, opta-se pela publicação de uma nova
portaria, procedendo-se à revogação das anteriores.

Assim:
Nos termos do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei

n.o 14/99, de 12 de Janeiro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o A presente portaria estabelece medidas adicionais

temporárias de protecção fitossanitária relativamente à
importação de batata-consumo originária do Egipto, de
acordo com o disposto nos números seguintes.

2.o Os tubérculos de Solanum tuberosum L., com
excepção dos destinados à plantação, originários do
Egipto só podem ser introduzidos no território nacional
desde que se observem as condições estabelecidas na
Decisão n.o 2004/4/CE, da Comissão, de 22 de Dezembro
de 2003, publicada no Jornal Oficial da União Europeia,
n.o L 2, de 6 de Janeiro de 2004.

3.o A batata só poderá ser introduzida no território
nacional através dos portos de Leixões, Lisboa ou
Setúbal.

4.o Os operadores económicos interessados na impor-
tação desta batata devem participar à Direcção-Geral
de Protecção das Culturas, com a antecedência mínima
de quarenta e oito horas, os quantitativos a importar,
a data provável da importação da batata bem como o
ponto de entrada da mesma.

5.o Aquando da chegada ao nosso país, a batata será
sujeita a inspecção fitossanitária de acordo com o pre-
visto na legislação em vigor.

6.o De cada um dos lotes que constitui a remessa
será retirada uma amostra representativa, a qual será
submetida a testes laboratoriais oficiais para a detecção
da bactéria Pseudomonas solanacearum (Smith) Smith.

7.o Cada lote que constitui a remessa ficará sobre
controlo oficial e não poderá ser comercializado ou uti-
lizado até que seja demonstrado através dos resultados
obtidos nos exames oficiais efectuados que a bactéria
não foi detectada.

8.o Os custos resultantes da inspecção e dos testes
laboratoriais efectuados de acordo com o disposto nos
n.os 5.o e 6.o serão inteiramente suportados pelos res-
pectivos importadores, nos termos previstos na Portaria
n.o 1434/2001, de 19 de Dezembro.

9.o Para efeitos de circulação e comercialização da
batata importada ao abrigo da presente portaria, a ori-
gem da mesma deverá constar numa etiqueta aposta
em cada embalagem.

10.o São revogadas as Portarias n.os 270/96, 191/98,
253/2000, 1113/2000, 1192/2001 e 32/2003, respectiva-
mente de 19 de Julho, de 23 de Março, de 11 de Maio,
de 28 de Novembro, de 15 de Outubro e de 14 de Janeiro.

11.o A presente portaria entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Janeiro de 2004.


